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DECRETO LEGISLATIVO N° 11/2004 
(Autoria da Mesa da Câmara da Estância Turística de Salto)

Cláudio Masanobu Terasaka, Presidente cia Câmara da 
Estância Turística de Salto, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
por lei, etc.

Faz saber, que a Câmara da Estância Turística de Salto, em 
Sessão Extraordinária realizada em 02 de junho de 2.004, aprovou e ele 
promulga o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Artigo Io- Eica autorizada a Câmara da Estância 
Turística de Salto a doar à ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - 
157a Subsecção - Salto/SPr entidade civil sem fins lucrativos, uma 
Bandeira Nacional, uma Bandeira Estadual e uma Bandeira Municipal, que 
serão utilizadas e expostas na Casa do Advogado de Salto.

Artigo 2o - As despesas decorrentes com a execução do 
presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Artigo 3o - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na 
data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 02 de junho de 2.004.

r; Z
s < tuu L.Aè

CLÁUDIO MASANOBU TERASAKA 
PRESIDENTE

Registrada na Secretaria Legislativa de Administração da 
Câmara da Estância Turística de Salto, afixado no local de costume em 02 
de junho de 2.004, e publicado na imprensa local.

Rosangela Candelária Mantovani Martins 
Diretora Legislativa de Administração
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